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[bookmark: _GoBack]PROJETO RESOLUÇÃO Nº 006/2020 


FIXA DIÁRIAS DE VIAGEM DOS VEREADORES E FUNCIONÁRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE-PA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


             A Câmara Municipal de Ourilândia do Norte/PA., aprovou e a Mesa Diretora, promulga a seguinte Resolução:


Art. 1 º - Os vereadores e funcionários da Câmara Municipal de Ourilândia do Norte/PA., terão direito a diárias de viagem para custear as despesas com hospedagens e alimentação, quando participarem de congressos, cursos, simpósios, seminários, encontros, debates ou viagens em atividades administrativas a serviço do município, desde que designado pelo presidente da Câmara Municipal.

Parágrafo Único – As diárias a que se refere o artigo serão concedidas obedecendo ao seguinte critério:

I – Belém e outras cidades fora do Estado, o valor de R$1.000,00 (Um Mil Reais) uma diária;

II – Interior do Estado do Pará, o valor de R$ 600,00 (Seiscentos Reais), uma diária.

Art. 2° - As despesas decorrentes deste ato correrão a conta de dotação própria da Câmara Municipal consignados em Lei Orçamentária.

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário em especial a Resolução nº 004/2010 produzindo efeitos a partir de 1º janeiro de 2021. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.


Mesa Diretora. em 04 de novembro de 2020.

         WALTO SANTOS CUNHA		           JOSÉ DE ARIMATÉIA MARQUES DE SOUSA
             PRESIDENTE-CMON				VICE-PRESIDENTE
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             A Câmara Municipal de Ourilândia do Norte/PA., aprovou e a Mesa Diretora, promulga a seguinte Resolução:


Art. 1 º - Os vereadores e funcionários da Câmara Municipal de Ourilândia do Norte/PA., terão direito a diárias de viagem para custear as despesas com hospedagens e alimentação, quando participarem de congressos, cursos, simpósios, seminários, encontros, debates ou viagens em atividades administrativas a serviço do município, desde que designado pelo presidente da Câmara Municipal.

Parágrafo Único – As diárias a que se refere o artigo serão concedidas obedecendo ao seguinte critério:

I – Belém e outras cidades fora do Estado, o valor de R$1.000,00 (Um Mil Reais) uma diária;

II – Interior do Estado do Pará, o valor de R$ 600,00 (Seiscentos Reais), uma diária.

Art. 2° - As despesas decorrentes deste ato correrão a conta de dotação própria da Câmara Municipal consignados em Lei Orçamentária.

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário em especial a Resolução nº 004/2010 produzindo efeitos a partir de 1º janeiro de 2021. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.


Mesa Diretora. em 13 de novembro de 2020.

         WALTO SANTOS CUNHA		           JOSÉ DE ARIMATÉIA MARQUES DE SOUSA
             PRESIDENTE-CMON				VICE-PRESIDENTE
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Cálculo Exato
Dólar R$ 5,57 -1,59% Euro R$ 6,59 -0,75% Ibovespa 99.856 2,03% Bitcoin R$ 83.4483,0,255%

Variação de um índice financeiro

Variação do índice INPC - Índ. Nac. de Preços ao Consumidor
entre 01-Agosto-2010 e 31-Julho-2020

Em percentual: 70,9157%
Em fator de multiplicação: 1,709157


Observações:
Os valores do índice utilizados neste cálculo foram:
Agosto-2010 = -0,07%; Setembro-2010 = 0,54%; Outubro-
2010 = 0,92%; Novembro-2010 = 1,03%; Dezembro-2010 =
0,60%; Janeiro-2011 = 0,94%; Fevereiro-2011 = 0,54%; Março-
2011 = 0,66%; Abril-2011 = 0,72%; Maio-2011 = 0,57%; Junho-
2011 = 0,22%; Julho-2011 = 0,00%; Agosto-2011 = 0,42%;
Setembro-2011 = 0,45%; Outubro-2011 = 0,32%; Novembro-
2011 = 0,57%; Dezembro-2011 = 0,51%; Janeiro-2012 =
0,51%; Fevereiro-2012 = 0,39%; Março-2012 = 0,18%; Abril-
2012 = 0,64%; Maio-2012 = 0,55%; Junho-2012 = 0,26%;
Julho-2012 = 0,43%; Agosto-2012 = 0,45%; Setembro-2012 =
0,63%; Outubro-2012 = 0,71%; Novembro-2012 = 0,54%;
Dezembro-2012 = 0,74%; Janeiro-2013 = 0,92%; Fevereiro-
2013 = 0,52%; Março-2013 = 0,60%; Abril-2013 = 0,59%;
Maio-2013 = 0,35%; Junho-2013 = 0,28%; Julho-2013 =
-0,13%; Agosto-2013 = 0,16%; Setembro-2013 = 0,27%;
Outubro-2013 = 0,61%; Novembro-2013 = 0,54%; Dezembro-
2013 = 0,72%; Janeiro-2014 = 0,63%; Fevereiro-2014 =
0,64%; Março-2014 = 0,82%; Abril-2014 = 0,78%; Maio-2014 =
0,60%; Junho-2014 = 0,26%; Julho-2014 = 0,13%; Agosto-
2014 = 0,18%; Setembro-2014 = 0,49%; Outubro-2014 =
0,38%; Novembro-2014 = 0,53%; Dezembro-2014 = 0,62%;
Janeiro-2015 = 1,48%; Fevereiro-2015 = 1,16%; Março-2015 =
1,51%; Abril-2015 = 0,71%; Maio-2015 = 0,99%; Junho-2015 =
0,77%; Julho-2015 = 0,58%; Agosto-2015 = 0,25%; Setembro-
2015 = 0,51%; Outubro-2015 = 0,77%; Novembro-2015 =
1,11%; Dezembro-2015 = 0,90%; Janeiro-2016 = 1,51%;
Fevereiro-2016 = 0,95%; Março-2016 = 0,44%; Abril-2016 =
0,64%; Maio-2016 = 0,98%; Junho-2016 = 0,47%; Julho-2016
= 0,64%; Agosto-2016 = 0,31%; Setembro-2016 = 0,08%;
Outubro-2016 = 0,17%; Novembro-2016 = 0,07%; Dezembro-
2016 = 0,14%; Janeiro-2017 = 0,42%; Fevereiro-2017 =
0,24%; Março-2017 = 0,32%; Abril-2017 = 0,08%; Maio-2017 =
0,36%; Junho-2017 = -0,30%; Julho-2017 = 0,17%; Agosto-
2017 = -0,03%; Setembro-2017 = -0,02%; Outubro-2017 =
0,37%; Novembro-2017 = 0,18%; Dezembro-2017 = 0,26%;
Janeiro-2018 = 0,23%; Fevereiro-2018 = 0,18%; Março-2018 =
0,07%; Abril-2018 = 0,21%; Maio-2018 = 0,43%; Junho-2018 =
1,43%; Julho-2018 = 0,25%; Agosto-2018 = 0,00%; Setembro-
2018 = 0,30%; Outubro-2018 = 0,40%; Novembro-2018 =
-0,25%; Dezembro-2018 = 0,14%; Janeiro-2019 = 0,36%;
Fevereiro-2019 = 0,54%; Março-2019 = 0,77%; Abril-2019 =
0,60%; Maio-2019 = 0,15%; Junho-2019 = 0,01%; Julho-2019
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Voltar
= 0,10%; Agosto-2019 = 0,12%; Setembro-2019 = -0,05%;
Outubro-2019 = 0,04%; Novembro-2019 = 0,54%; Dezembro-
2019 = 1,22%; Janeiro-2020 = 0,19%; Fevereiro-2020 =
0,17%; Março-2020 = 0,18%; Abril-2020 = -0,23%; Maio-2020
= -0,25%; Junho-2020 = 0,30%.
Enviar
Selecione esta opção para enviar esse resultado para um e-mail
GRATUITAMENTE.
Imprimir
Selecione esta opção para gerar uma página de impressão.
Nenhuma informação será salva em nossos servidores nessa
ação.
Salvar
Selecione esta opção para salvar este cálculo em seu
computador, para ser recuperado e alterado em um outro
momento. Nenhuma informação será salva em nossos servidores
nessa ação.
Exportar
Selecione esta opção para gerar uma página que poderá ser
copiada para um editor de textos. Nenhuma informação será salva
em nossos servidores nessa ação.
Ações
Publicidade
Saiba Mais
Os resultados podem ser conferidos a partir da
memória dos cálculos
Os cálculos podem ser salvos e alterados
posteriormente
Os cálculos podem ser exportados para um editor de
text
Os cálculos podem ser impressos
Fechar X
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